EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 2621/2020.

Os Vereadores abaixo subscritos, com assento nesta Câmara Municipal, apresentam Emenda à Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei do Executivo nº 2621, de 24 de abril de 2020.

O art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º São requisitos para provimento aos cargos referidos ser maior de 18 (dezoito) anos, ser brasileiro nato ou naturalizado, estar em dia com as obrigações militares e eleitorais, não estar enquadrado no acúmulo ilegal de cargos públicos e possuir curso de vigilante vigente.

Justificativa: A Emenda Modificativa ora apresentada tem o objetivo estabelecer que o curso de vigilante esteja vigente no período da contratação.
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